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OBJETO: 

Registro de preços para eventual Aquisição de Iusumos laboratoriais com disponibilização de eqniparnent 
de automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises Cliincas n 
Setor de imunologia do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SER de 2  
Jan  2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 22  VOLUME 

Ac Vinte cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos à 

abertura do Volume II, do Processo Administrativo n2  64583.001095/2024-33, iniciando-se com a folha  

IT  201, 

Hospital Militar de Área de Recife 
LIASQ 160199 

Heron élkfM1~--(22c4I'brizA - 2 ° TEN 

Idt,; 0603 	7(g3c, HMAR SALC - HMAR  





LASG 160199 	 Estudo Técnico 	or  

FOLHA 

que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude t ser,. 
insumos estratégicos de suporte às ações de sande, cuja falta pode significar iriterrue"bArY.F.',A É! 
atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sisté-,711a d 	oN"  

saúde corno um todo. 

adiç:\prsa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

L1 2 1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico. biodegradável. conforme :iormas de 
AfiN 

1 -retendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes qe 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desem 

laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial todos os seLorzs 	 caso  
‹if  io acarretará sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Área de Recife. 

; 	; 'retendeirios obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas especializadas pari. rn 2e.,-.'f.yáo 
, wr.) ario podendo ser prorrogado por mais 12 meses, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

serem Adotadas 

3. ± No haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR posai 

capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos  (SAD,.  , 
voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de  le*:  
administrativo ate a contratação das empresas adjudicadas. 

Possi&s mpactos AmWentais 

•• 	lo  seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado  pelt)  Nt.v:!e. 

Especializado em Sustentabilidade. Licitações e Contratos, integrantes da CGU/AGti 

2. 	A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que ÇOUbe." 
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AS(: 169199 	 Estudo Técnico  Prelim  í . /202,4 

•"YFOL1-1",* 
Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos,  Dent  como  manuals  de cri.....r4.,:çft 	• técnico informando sobr 

kâtidados  corn  os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinaç 

iixo final. 	 ub
, 

 
'Y 

4.., Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde  ern  acordo com a Resolução da • Diretoila 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às exigéncias 
legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas 
"réelliCati— ABNT (NBR 7.500; 

Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

e. 	Que os bens sejaM, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível. 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances).  

)21ercúrio Mg). chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs). éteres 
difenilpulibromados (PBDEs), conforme os incisos  III  e IV do  art.  5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trn'9. sobre 
sustentabiiidade ambiental. 

er• 

neclaração de Viabilidade 

declara viável esta contratação. 

Justificativa da Viabilidade 

A _:kquisição de insurnos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automaçüo 
atraves de comodato, visando atender às necessidades do 	 Anáiises en:Nicas no  

dc  imunologia destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde  Liu  

56 
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e de apoio 

C RVALHO MOREIRA 
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Exército (Fusex) e OrgaOs Participantes, declara-se viável para atender a demanda doô.% '',TL, A,  c; N" - 

hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos cittce>Y são 
realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários-  no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado ás OCS credenciadas. diminuindo a capacidade de 
resolutivídade do HMAR. 

Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamen 
d,$)  Art.  4° do Decreto n" 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

MAR 	i MERTO DINIZ 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de ?ete'_n'--.,-3 

2019, justifico a aprovação do presente Estudo Técnico Pr&,j_.‘ 	atender as 
demandas hospitalares do HMAR. 

DRÉA GUIMARÃES 
Ordenad r ae Despesas do Hospi 	tar  e ri‘, ie Recife 



.r"""..1 



AF 

:17!TAL.  PREGÃO  ELETRÔNIC P-LH'  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 

Processo Administrativo n°64583.001095/2024-33 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com • sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista. Rer.-,ifelPE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo a nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202. , publicada no 	 de 	 de 	 de 	, portador 

funcionai n° 	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidedu de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202 ., publicada no 	 de 
proceso administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços 	 aaasa(s) inOicada(s) e 
qualiticada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na.,'s'; quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as  cartes  as normas 
aonstantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e  ern  
conformidade  corn  as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a _ eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamentos de automação através de cornodato, visando atender as 
liecebaidades d aboratório de analises clinicas no setor de imunologia do Hospital Militar de Área de 
Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos, para o ano de 2023 , especificaie(s) no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação n° 11/2023, que é  carte  integrante desta Ata, assim corno as 
prcpostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPEClFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Página 58 74 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Editai modelo para Pregão Eletrônico - Lei n' 14.133, de 2021. 
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HA: 
EDITAL PREGÃO ELETR 5NICO 

fi•l; 

"(i'k Co; Fornecedor (razão social, CNRI/MF, endereço, contatas, representante) 	0.) O 

Especificação 	Marca 	Modelo 	Unidade Quantidade!Quantida Valor Un: Prazo ' ,  
Maxima 	de 	 'garantia ou. 

!  Minima 	 validade 
1 
1 

, 

  

(se exigida no (se exigido no 

edital) 	edital) 

    

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da A..t niaii•e:tne'o POb 	i'edera,, estadual, 
e municipal que não participaram do procedimento de 1RP paae.• 	 ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de brovavel 
desabaetecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis corri os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias'o órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
11iCie;i2,WC.1 PL'iC1 1,11 1,,z....üdor.  

0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciarnento. 

4.3. 	Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não paitcipante 
devei-á efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigakicia 
da ata. 

prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepeionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ór0o cd  pan  
entidade derenciadora, desde que respeitado o limite temporal de \fi-d.da- 	regitro ae preços. 

4.b. 	O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quaí eieja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais- não etenhae  quell  titatwo •'registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

Página 59 74 
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P 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a c"-penta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de iaere.; 
para o gereneiador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao clobiee do  quantitative  
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participante., 
iadependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

.4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 'ate de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4 7- 

4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
disti itale oae,eapei poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a  pan_ 	primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante'-'á 
-anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe!ecida no broptio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeito 
disponibilidade de créditos orçamentários, bern como a previsão rio plano plurianual, quando ultrapassai 
1  (urn)  exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
dieoonibiliaade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou p -,;-1a entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de note de empenho de despesa, 
outorizaçáo'de'Cornpra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  
124 • ie ai n° 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou cia contratação direta, deitefai er observadas as seguintes 
as para formalização da ata de registro de preços: 

P á g a SO 4 
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5.4.1 . 	Serão registrados na ata os preçosda antitativos 	adjudical 	deve%o ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior' ao máximo 
deatdstono edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iieltánta,i2, ou dos jornecedwes que. 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

5 4..3. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem . de elassifiçação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Pare fins d.e ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. n. 
seguintes hipóteses: 

5.7 1 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e rias 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

a .T.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regis -o de oreçOS nas 
hipóteses previstas no itern 9. 

Q preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores serà dv ga 	rio PNCP e iicara 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de regiStr& de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, scb pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e  due  a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5..7 e stibitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserve. 
na ordem de ciassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.1".-. 	N hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação no2- teri-Ms. do  
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos  term.:'-:; 
du  do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanes*tessail. efa,, 
preços roram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obivçâo de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.2. 	Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de ma:lhor coedieãe 

e.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de -i-OineGit-iiC:';t0 nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou  cos  serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

o. 	. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tdl corno 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais,  corn  comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	• Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e '•:. 
previstos para a contratação: 

'- 6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme orios definidos 
ee• . 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pare negociar a redução do preço 
registrado. 

não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, c fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

1.1.7. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserve, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
e..naelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ceritratagão 
mais vantajosa. 
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-re  / . -; .4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 44gãos 	,,+¡ 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ate de registro de preços  rí.  ara queeavalrrii 
conveniência era oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração  co  ;tí'atual, 4.servado 
o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. 	Ia hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer :29 deaerneadai 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato eudr 	due  supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado  
ern  relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
ltem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

-r .2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciacior convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veílicar 
se aceitam n manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas caoiveis pare 

Qbtf,M7-.r.) do contratação mais vantajosa, 

7  2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de marcado que 'nviabilize oe,-eço 
iedistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerent alore atualizara 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticedee d-elo rae,.ceelc,‘. 

ez.or - 	O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en,r, eeles que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do,preçorfegistrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado,:.uvdisposto no  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser n-..amanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
particiceintee 	:,.r.t.icipantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  
considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para árgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto ;1' 	de 2323.  
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dó. 	Competirá ao brgão ou 	 gerenciadora autorizar o remanejamento solic1tadocorn a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde  qä,,,,,  
prévia anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

à entidade 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamente 
dos itens.  

o.í. 	Na hipótese da compra centralizada, . não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3: a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGliSTFZDOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Li.1 'a. 	 retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem  justificative  razoável; 

9 1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
ir 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
riO 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preçee, 	os oorfcrattaçdas °Lei ivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do  
ão  ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da  ample  defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserve, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

justificadas: 

. 	.1. razão de nteresse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

	

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4', ambos do Decreto n° 
1.1.462, de 2023. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico. Lei n' 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
laentidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Heron Silva Oliveira - 2' Ten  
Adjunto  SALO 

r' 1 4 .  



) 
	

! 



,  Ái  

D!TAL - PREGÃO ELETRÔNICO; KlAr(;52,,V;, 

10. DAS PENALIDADES 

-x, 
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalid.Eldes estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremn 

assinado a ata. 

10.2. 	E da competência -do gerenciador a aplicação das penalidades •,-..:eein eeteedo descurnprlrnento do 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2C23), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto 

n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. r:,-ONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e racebirnento, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
endontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

111.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de pane 

de  liens  do glepo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagern pare o [fwgáo ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 	(....) vias de igual teor, 	dEmeis 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enc,-..e.,.;ál.'ia,de 	aos cmot.s orgãos 

T't.:..,antes (se houvel). 
Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

guindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social. CNP,PMF, endereço, contatos, repres3ntante) 

: lterndõlR ! 

iEspecificação Marca 	 Modelo 	Unidade -1, -Quantidacier Quantidade Valor Un Prazo gaiantia E 
(se exigida no editai) 	(se exigido. no editai) 	 Máxima 	Minima  ou vaiidede ' 
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Soguind, 	ue classificação, seguf.) ielação de fornecedores que mantiveram sua propostai?fi 

Fornecedor (razão sociaL CNiD,J/MF, endereço, contatos, representante) 
Item do TR 

icação 	l 	 Marca 
(se exigida no edital) 

i 

_1 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade' 
Máxima 

	

Quantidade Valor Un 	Prazo garantia • 
Mínima 	l 	' 	ou validade 	1 

1 
1 	1  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO  NJ'  05/2024 

Processo Administrativo n°64583.001095/2024-33 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E 1NSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1--ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

- REGISTRO ANVISA: 
E -- APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

) Sim 	 ( ) Náo 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote data de validade e 
esterilização):( ) Completa 	 ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 
Sim 	( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4- Quarto abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

- Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com coda  it  im abaixe): 
7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECíFICOS 

( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo  corn  os itens  dc  .3 	 aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	 Não 	  
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insurnolproduto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  	 Não 	  
8 - AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 CC.4\!CLUSÃO nO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 
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Set ní 	teste:  

Data:  

   

    

Responsável peio parecer: 	  
(assinar e carimbar)  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO IV - TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 

Processo Administrativo n°64583.001095/2024-23 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E A 

EMPRESA 	  

A Uniêo, por intermédio do Hospital Militar de Área.  do Recife, Rua do Hosotcio, n° 563, Boa Vist., CEP 

J.11.V:k}-0, 	„- PE., PERNAMBUCO, inscrito • no CNPJ sob o no 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio  Cesare  Cavalcante Coronel, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ri° 	  

sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da CErteira de identidade n°  	expedida pela 

(o) 	 e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X- 

XX. 5.,  ern  observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além d 	14.133, de 10  

de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 	t-.e 1990 	 üo 

Consunidor, no que couberem, resoivem celebrar o presente Termo 	 •jL..- :1-rente do Pregão n° 

XX/202X mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotar; neste ajuste, as dignações sin-iblificadas de 

"COIVIODAVÁRIA" para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

72.1. Q presente ajuste tem corno objeto a cedência em comodato sem ônus adicionai para 

o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 

P âgri a 63 
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mornedto da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP no / XXX, para 

COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATÁRIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até!! de 202 

data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto permanecerem em estoque 

no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficiai da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAÚSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

	

4.1 O prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMEN-Ole 	, 	raáximo XX (XXX.  

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com aateeedéncia em 

relação ã data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência  des  a-  ajuste, além 

normas estabelecidas no Eddal de licitações de :origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

cciabrada, as seguintes: 

5.1.1.  Designer  um(a) qestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato  corn  os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bern(ns) fungível(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidaoe, ecusando a entrega daqueles que não estiverem em óonformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial. o neriode 

	

para que ei COMODANTE complete a quantidade total dos bens  fund:•-.-e, • 	ndo para as penalidades 
revistas na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indiCáhido  Õs  defeitos apresf.mtados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento flue porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto  preventive  quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 

indicado  eel()  COMODANTE no recinto, devidarnente. identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) b :rn(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

Pág n 70 ! 74 
Càme,é:. Nacional de tviodelos de ijcitaçfóes e Contratos da Consultoria-Gera! da união 

maio/2023 
Edital modelo pare Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
identidac'e visual pela Secretaria ce Gestão e novação 

Heron Silva Oliveira - 2° Ten  
Adjunto  SALC 



I 

Crà 



ers.V  

í 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO~ 

."0 

5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração de 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descurnprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(s) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo  corn  as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9.  Utilizer  o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
Pregão xxixxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6 CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência  desk's' 	,e,em 

estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de 	 do Reoistro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

OU em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato,  corn  endereço 

eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)eorn todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidarnente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das caracteristicas técnicas e  corn  

enaru,sl de oneraeão  corn  idioma em português.. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns. 

fungível(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças qia 

pcid:entura sejam  necessaries,  isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de  

',Astoria  técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXJ.XXX em  urn  prazo 

ma. ddo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da CON.ríCnATÁRIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda a sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16b, diretarr(ente ao (á 
e 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 	
;\t 

 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMOW,TÁRIA, sobre o 

USO adequado, bern como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. O (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadarnente, deverá ser 

comunicado por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 
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61.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá e:  tar  êiltmcdo por,  
(-2) 

crachá ao adentrar na instituição; 

6.112. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica,  ern  um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médicollaboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE.. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as eondições dos ine,smos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATÁRIA até o termino dos produtos fornecidos pela COIV1ODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo eiou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. 	Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão.  co  ou 

incorporaçã,o da COIV1ODANTE, as partes deverão celebr 	- 'ess cc.intrV:uais espe.,,cífico 

eose(vando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 10  de abril de 2021; e :eatu-..,,s disposições 

aplicáveis. 
L 

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungívt corresponde a: 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 	0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens 'fungíveis 

disponibilizados pare a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Regiatro de 

P-eços, apenas .para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

desianado pela C;OMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTFL 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

111. Não será exigida a prestação de garantia.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.133. de 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em col:ra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos-  b'Sr'élditos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à  

CON  rRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos s guintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpíidos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão 	 A.ta do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas 

administrativas ou judiciais devolvera os bens fungíveis a COMODANTE. 

13, CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimpiemento por parte da 

CONTRATANIT7  salvo -nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçées 

contidas na Lei 14.133, de 10  de abril de 2021, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

íicitaçées e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Codig ; Civil e normas e 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruman o, por extrato, 

no Diário Oficiai da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de  lc  de abriLdek2.,Q2A,; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste  Venn()  de 

Contrato será o da Seção Judiciária de xx Justiça Federal. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exi&'rcia (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 01 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 
administrativo ou, caso 	adotada forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?2  

Sim 02 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação?8  

Sim 07 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

segregação de funções? 4  

Sim 08 

--Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 18 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 18 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 
Sim 08 

Há Estudo Técnico Preliminar?8  Sim 08 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 
viabilidade da contratação?9  

Sim 08 

Há Análise de Riscos?" Sim 15 

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?' 

Não se aplica 08 
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Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?12  

Sim  

Há termo de referência?13  Sim 19 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 14  

22 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?15  

Sim 22 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 22 

,Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administração?' 

Sim 22 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de 	medição 	e de 	pagamento, 	forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária?' 

Sim 22 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

---'')u 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?19  

Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei  rig  

12.527, de 18 de novembro de 2011? 20 

Sim 34 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

Sim 34 
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padronização?21  

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22  Sim 146 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 23  

Não se aplica 146 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?' 

Sim  

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 

entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

exclusividade? 

Sim 25 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado? 25  

Não 140 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

—cooperativas, consta justificativa nos autos? 26  

Sim 140 

, Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 27  

Sim 140 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. /SEI ) 

Consta orçamento estimado com 	as composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28  

Sim 140 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
— 
'-.ontratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto?' 

Sim 140 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 30  

Sim 140 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como 	Painel 	de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 31  

Sim 155 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto a ser contratado; 	II - identificação do(s) 

Sim 55 
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agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 	justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, 	no caso da 	pesquisa direta 	de que 

dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 32  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços  óu  banco de preços em saúde, e contratações 

—similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? ' 

Sim 55 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para a 	utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 34  

Sim 55 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo 	de consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 35  

Sim 55 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 36  

Sim 55 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitação?' 

Sim 55 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico 	e 	eletrônico e telefone 	de 

Sim 55 
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contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 
completo e identificação do responsávelr8  

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que a consulta 

conteve 	informação 	das 	características 	da 

contratação contidas no  art.  42  da IN Seges 

65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais 	praticadas 	para o 

objeto a ser contratado?39  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores que foram consultados e não 

enviaram 	propostas 	como 	resposta 	à 

solicitação feita?' 

Sim 55 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

,divulgação do orçamento da licitação?' 

Sim 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 42  

Sim 55 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeirar3  

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

-Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 

Sim 120 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 

dessas condições?' 

Sim 126 

Há justificativa 	para 	não 	utilização 	de sistema 	de 

registro de preçosr6  

Não 127 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

.•,dequada?`" 

Sim 120 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padronização?' 

Sim 120 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Sim 120 
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parcelamento?49  

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

justificada sua não previsão? 

Sim 26 

No 	caso 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 

quantitativo 	destinado 	à 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 

total, independentemente do valor da cota? 

Sim 115 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?5° 

Sim 115 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?51  

Sim 126 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 

justificativa para a indicação?' 

Não se aplica 

,-.Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo 

em que esteja comprovado que não atendem às 

necessidades da Administração?" 

Não se aplica 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

alternativas, como a locação de bens?' 

Sim 08 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

--gincípio da padronização?' 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

princípio do parcelamento?' 

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?" 

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, 	o 	edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços? 59  

Não se aplica 

Caso 	o 	edital tenha 	previsto valores 	mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60  

Não se aplica 
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Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 
pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 
salários pagos?' 

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 
interna do contratado? 62  

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 63  

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

.. possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

há controle individualizado para a execução de cada 

contratado?64  

Não se aplica 
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1  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e dEnais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

2  Decreto nº 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

3  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 

4  Art.  79, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

5  O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 

6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  79, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 

7  Art.  18 da Lei 14133/21 

8  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 

9  Art.  18, §§ 12  e 22, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

[...1 
IV  - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VII; - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...1 
XIII  - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

10  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

11  Art.  18, §29, da Lei 14133/21 
12  Art.  52 e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contém orientações indispensáveis para a contratação de deterw—i.dos objetc 5. 

13  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 

14  Art.  49  da IN ME nº 81/2022. 
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15  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  

art.  92, §32, da IN ME n2  81/2022. 

16  Art.  72  da IN ME n2  81/2022. 

17  Art.  92  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18  art.  18, inciso IX, da Lei ri2 14.133, de 2021. 
19  O artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitaçãc pública... 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e justificada. 

2°  Art.  10 da IN ME n2  81/2022. 

21  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

22  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

23  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

24  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei n2  14.133/21. 

28  Art.  25, §72, da Lei n2  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

26  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei n2  14.133/21. 

27  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n2  14.133/21. 
28  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

29  Art.  23 da Lei 14133/21. 

30  Art.  62, §52, da IN Seges n2  65/21. 

31  Art.  62, §62, da IN Seges n2  65/21. 

32  Art.  32  da IN Seges 65/21. 

33  Art.  52  e §12  da IN Seges n2  65/21. 

34  Art.  52, II, da IN Seges 65/21. 

35  Art.  52, IV, e  art.  62, §52, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

3'  Art.  52  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  42  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

49  Art.  52  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

41  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 

42  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 

vinculadas. § 29  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 

planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
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subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor igual ou 

inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 

ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 

dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

nos incisos I e II do  art.  16 da governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas 

Lei Complementar 101, de 2000". 

44  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 

45  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

47  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 

48  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V. "b", da Lei 14133/21 

5°  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

51  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

52  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

53  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

54  Art.  44 da Lei 14133/21 

55  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

56  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

57  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

58  Art.  48 da Lei 14133/21 

59  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 

60  Art.  48, II, da Lei 14133/21 

61  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 

62  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

63  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

64  Art.  49 da Lei 14133/21 
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Recife, PE, 20 de março de 2024 

JANDREA GUIM 
Ordenador (to Des 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital M,Iitar de  Area  
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação 	Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583M20254/2023-18, autuado em, 25 de janeiro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos labr.' 
,ei*onibilização de equipamentos de autornação através 	-- . 	, visando 
necessidades do iaboratório de analises clinicas no setor de imunologia o Hpital Militar de 
Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

D35Iacho do Ordenador de Despesas  

A vista, dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delege,... 
publicada no Boletim Especial ne)  01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de A.i.w 

de Recife e  corn  fulcro no  art.  3°  da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determine á 
Sacão de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento na Lei n° 14.13, de 10  do abril do 
2021; 

2. Proceda  corn  as medidas legais cabíveis para continuidade do piocesso  tau  iogo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Reci_l - PE 

Ofício n.° 016/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 20 de março de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.001095/2024-33 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
rprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco conforme 
formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 05 / 04 / 2024. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583,001095/2024-33 N° de volumes: 

Valor: RS 1.483.953,00 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Prazo: 05 / 04 / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	)NAO 1 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	SIM Relacionar os itens modificados: 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO SRP N° 05 /2024 - Para eventual aquisição de insumos laboratoriais  corn  
. disponibilização de equipamentos de automação através de comodato do. Hospital Militar de Área de 

Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos. 
JUSTIFICATIVA: Parecer  juridic°,  referente a PREGÃO SRP N'05/2024 - Para eventual aquisição de 
11SLIMOS laboratoriais  corn  disponibilização de equipamentos de aulomação através de comodatodo 
Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos. 

-I 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 
serviços 	de 	engenharia, 	corn  uns 	ou 
especiais, que necessitem dfa participação 
e do acompanhamento do É• profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Atifonomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de .fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pnblica, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes neces:;aríos. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
t'ornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

, 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

, Público Federal ou do Trabalho. 

L 
OBSERVACAO:  

ANDREA GUM ES dbkR 	TC  
Ordenador de De6'pesas do 	R 
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